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72.923,24 (setenta e dois mil, novecentos e vinte e três reais e vinte e
quatro centavos), sendo descontado do valor do crédito que faz jus
relativo à última fatura, consoante estabelece a Cláusula Décima
Segunda do aludido instrumento contratual. Recife, 16 de janeiro de
2024.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação dos processos incluídos para
julgamento na 04ª Sessão Virtual Ordinária/2023, no período de 22 a 26
de janeiro de 2024, conforme Aviso nº 003/2024-CSMP, publicado no
DOE de 11/01/2024. Ressalte-se que, de acordo com o § 4º do art. 35
da IN nº 01/2020 (Regimento Interno do CSMP), havendo aquiescência
expressa ou tácita dos membros do Conselho Superior até o dia
assinalado como termo final do julgamento, ter-se-á por homologado o
voto do Conselheiro-Relator.

Recife, 18 de janeiro de 2024.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 010/2024
Recife, 18 de janeiro de 2024

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

Altera, ad referendum, a Resolução CPJ n.º 09/2023, que modificou as
atribuições dos cargos de Promotor de Justiça de Belém de Maria,
Brejão, Buenos Aires, Calçado, Chã Grande, Ibirajuba, Jataúba,
Joaquim Nabuco, Lagoa do Ouro, Moreilândia, Palmeirina, Primavera,
São Vicente Férrer e Riacho das Almas, de 1ª Entrância, renomeando-
os em 14 (catorze) cargos de Promotor de Justiça Substituto, de 1ª
Entrância.

O PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no
uso de suas atribuições legais:

C O N S I D E R A N D O  o  c o n t i d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 2 6 1 . 0 0 0 1 1 8 8 / 2 0 2 4 - 2 0 ;

CONSIDERANDO que a Resolução CPJ n.º 09/2023 ao modificar as
atribuições dos cargos de Promotor de Justiça de Belém de Maria,
Brejão, Buenos Aires, Calçado, Chã Grande, Ibirajuba, Jataúba,
Joaquim Nabuco, Lagoa do Ouro, Moreilândia, Palmeirina, Primavera,
São Vicente Férrer e Riacho das Almas, de 1ª Entrância, e renomeá-los
em 14 (catorze) cargos de Promotor de Justiça Substituto, de 1ª
Entrância, não esclareceu, expressamente, que as atribuições
extrajudiciais também seriam agregadas àquelas Promotorias de Justiça
das Comarcas agregadoras, de acordo com a curadoria respectiva, da
mesma forma como se dera com as atribuições judiciais;

CONSIDERANDO a necessidade do acréscimo de dispositivos que
regulamentem tal matéria discutida e aprovada pelo Colégio de
Procuradores de Justiça, inexistindo qualquer alteração meritória, mas,
tão somente, a implementação de fluxo para distribuição dos
procedimentos extrajudiciais nos sistemas de gerenciamento de dados
do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a premente necessidade do serviço e o
interesse público decorrente da atuação ministerial nos procedimentos
extrajudiciais correspondentes, evitando-se solução de continuidade nos
serviços das Promotorias de Justiça em benefício do cidadão;

RESOLUÇÃO CPJ Nº 01/2024
Recife, 18 de janeiro de 2024

RESOLVE:

Art. 1º – O art. 3º da Resolução CPJ n.º 09/2023, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 3o – Os procedimentos extrajudiciais em tramitação nas
Promotorias de Justiça mencionadas no art. 1o desta Resolução,
seguindo o fluxo dos processos judiciais, passarão a tramitar perante as
Promotorias de Justiça com atribuições para atuação nas Comarcas
agregadoras.

Parágrafo único – Nas Promotorias de Justiça, cujos procedimentos
extrajudiciais passem a tramitar em sede com mais de um cargo de
Promotor de Justiça, tais procedimentos serão, a princípio,
encaminhados à Coordenação Administrativa das unidades e, em
seguida, redistribuídos conforme suas atribuições extrajudiciais.

Art. 2º – Os arts. 3º e 4º da Resolução CPJ n.º 09/2023 serão
renumerados como arts. 4º e 5º, respectivamente.

Art. 3º – Os efeitos desta Resolução retroagirão ao dia 02 de janeiro de
2024, ad referendum do Colégio de Procuradores de Justiça, devendo
ser apresentada e submetida à deliberação do Órgão em sua próxima
sessão.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

Altera, ad referendum, a Resolução CPJ n.º 10/2023, que modificou as
atribuições e renomeou o cargo de Promotor de Justiça de Poção, de 1ª
Entrância, dentre outras providências.

O PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no
uso de suas atribuições legais:

C O N S I D E R A N D O  o  c o n t i d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 2 6 1 . 0 0 0 1 1 8 8 / 2 0 2 4 - 2 0 ;

CONSIDERANDO que a Resolução CPJ n.º 10/2023 ao modificar as
atribuições do cargo de Promotor de Justiça de Poção, de 1ª Entrância,
dentre outras providências, não esclareceu, expressamente, que as
atribuições extrajudiciais também seriam agregadas àquelas
Promotorias de Justiça da Comarca agregadora, de acordo com a
curadoria respectiva, da mesma forma como se dera com as atribuições
judiciais;

CONSIDERANDO a necessidade do acréscimo de dispositivo que
regulamente tal matéria discutida e aprovada pelo Colégio de
Procuradores de Justiça, inexistindo qualquer alteração meritória, mas,
tão somente, a implementação de fluxo para distribuição dos
procedimentos extrajudiciais nos sistemas de gerenciamento de dados
do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a premente necessidade do serviço e o
interesse público decorrente da atuação ministerial nos procedimentos
extrajudiciais correspondentes, evitando-se solução de continuidade nos
serviços das Promotorias de Justiça em benefício do cidadão;

RESOLVE:

Art. 1º – O art. 4º da Resolução CPJ n.º 10/2023, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 4o – Os procedimentos extrajudiciais em tramitação na Promotoria
de Justiça de Poção, seguindo o fluxo dos processos

RESOLUÇÃO CPJ Nº 02/2024
Recife, 18 de janeiro de 2024
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